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INDICAÇÃO Nº 246/2025.      

AUTOR: VEREADOR DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO A 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – 

VALCILÉIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO DIRETOR DO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO, SEGURANÇA E EDUCAÇÃO NO 

TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MANACAPURU – IMTRANS – CLEITMAN RABELO 

COELHO, SUGERINDO A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO 

EM PONTOS ESTRATÉGICOS E CRÍTICOS NO MUNICÍPIO DE MANACAPURU.      

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

A segurança pública, embora seja competência primária dos Estados, exige ações 

colaborativas no âmbito municipal, com políticas de prevenção e auxílio à atuação das forças 

policiais. A instalação de câmeras de segurança visa: 

 Inibir a prática de crimes, como furtos, assaltos e vandalismo; 

 Aumentar a sensação de segurança da população; 

 Facilitar a identificação de suspeitos e a coleta de provas em investigações; 

 Monitorar o trânsito e prevenir acidentes em áreas de grande movimentação; 

 Contribuir com a fiscalização de espaços públicos e com a proteção do patrimônio 

municipal. 

O uso da tecnologia tem se mostrado uma aliada na promoção da segurança pública. 

Municípios que adotaram sistemas de videomonitoramento inteligente registraram significativa 

redução nos índices de criminalidade e maior eficiência na atuação policial. 

Assim, sugerimos que seja realizado um levantamento técnico, com a participação da 

Polícia Militar, Guarda Municipal e comunidade local, para identificar os locais prioritários, tais 

como: 

 Entradas e saídas da cidade; 

 Regiões comerciais e bancárias; 

 Escolas, praças e terminais urbanos; 

 Bairros com histórico de ocorrências policiais. 
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A medida atenderá ao clamor da população por mais segurança e demonstra o 

compromisso do Poder Público com a prevenção e o bem-estar da coletividade. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 04 de Maio de 2025.   

 

DR. ADONAY MONTEIRO (PL) 

VEREADOR 


